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SUMULA

a seguinte Súmula:

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Nos termos da Resolução n. 11/2013, registramos

PROJETO DE LEI: Criando o Projeto "Corrente
do Bem", que consiste numa campanha de arrecadação de embalagens
vazias de medicamentos, ou blíster contendo alumínio, para a aquisição
de cadeiras de rodas, contemplando os enfermos que não tem condições
financeiras de adquirir o item por conta própria, no Município de Campo
Mourão, e dá outras providências.

DAS SESSÔES-DO-PODER-LESISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO^EstadoLdoPaTaftáT^ 29, de Outubro, de 2019.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS " as
LEGISLATIVOS CERTIFICA:
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SÚMULA N° 30A /2019.

REQUERIMENTO N" /2019.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

{ X ) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante á indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® /2017
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

(X) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151,§ 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E«, DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 30 de Outubro de 2019.

Jéssica França dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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^ o. /1446/2019 - 05/08 - INDICAÇAO - Tucano - REALIZAR POR MEIO DO CENTRO <
DE REABILITAÇÃO - RESTAURAR, CAMPANHA PARA ARRECADAR
DOAÇÃO DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS NOVOS E USADOS, (TAIS COMO:
CADEIRA DE RODAS E DE BANHO, MULETA, ANDADOR, BENGALA, CAMA
HOSPITALAR, TIPOIA, PRÓTESE, E ENTRE OUTROS) DA COMUNIDADE
MOURÃOENSE, ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES, PARA ESTES SEREM
DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AO ATENDIMENTO DE PACIENTES,
ENCAMINHADOS ATRAVÉS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
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o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

Proposição: Súmula 302/2019 - Edoel Rocha

PROJETO DE LEI: CRIANDO O PROJETO "CORRENTE DO BEM". QUE CONSISTE NUMA
CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS DE MEDICAMENTOS, OU
BLiSTER CONTENDO ALUMÍNIO, PARA A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS.
CONTEMPLANDO OS ENFERMOS QUE NÃO TEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE
ADQUIRIR O ITEM POR CONTA PRÓPRIA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL
SOBRE A MATÉRIA;

( ) Nâo

(X) Sim (Legislação em anexo)

Resolução 11/2013 - Institui normas para Registro de Súmulas visando a apresentação de
proposições do Poder Legislativo de Campo Mourão - Estado do Paraná.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado "integralmente" em diploma legal (167,1,0), necessitando de análise

Jurídica.

( ) Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise Jurídica.

( ) A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 12 de novembro de 2019.

Assinado de forma digital
JULIANA GODOI DEL por juliana godoi del
CANALE:0613946499 canalE:06139464994
A Dados: 2019.11.12 11:24:04

-0200'

JULIANA GODOI DEL CANALE

Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico
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RESOLUÇÃO N. 11/2013
De 03 de junho de 2013.

Institui normas para Registro de Súmulas visando a
apresentação de proposições do Poder Legislativo de
Campo Mourão - Estado do Paraná.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador PEDRO ROGÉRIO LOURENÇO NESPOLO. Presidente da
Mesa Diretiva, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Será efetuado pelo Departamento de Assuntos Legislativos da
Câmara Municipal, o Registro de Súmulas, visando a posterior apresentação de
proposições legislativas.

§ 1°. O pedido de Registro de Súmula será feito mediante ofício, dirigido ao
Presidente da Casa.

§ 2°. Cada ofício conterá apenas um objeto com uma ação descrita, sendo
indeferido pela Presidência da Casa em caso contrário.

§ 3°. O objeto da Súmula será claro e específico, indicando de forma
expressa a espécie de proposição que será utilizada para exteriorizar sua vontade
legislativa, devendo ainda, quando se tratar de obra ou serviço público, determinar a
localidade ou bairro a qual se dirige.

Art. 2°. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a apresentação
da proposição.

§ 1°. O prazo de que trata o "caput" deste artigo, inicia-se na data em que a
Assessoria Parlamentar tiver ciência do parecer da Diretoria Jurídica desta Casa de
Leis, quanto ao deferimento ou não da respectiva Súmula.

§ 2°. Após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, sem que o autor da
Súmula tenha tomado as providências cabíveis para a apresentação, quaisquer dos
membros da Casa poderá fazê-lo.

Art. 3°. O Vereador que não conseguir finalizar a proposição para protocolo
no prazo de 90 (noventa) dias, requererá á Mesa a prorrogação do prazo por até 60
(sessenta) dias, mediante comprovação do andamento das pesquisas e diligências que
objetivem a elaboração legislativa.
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Parágrafo único. O requerimento de prorrogação de registro das súmulas
será apresentado por escrito dentro do prazo de validade do registro, devendo conter
relatório detalhado, bem como, cópia de todas as pesquisas e diligências e de outros
documentos que servirem a sua fundamentação.

Art. 4°. Da decisão da Mesa que deferir ou que indeferir a prorrogação
caberá recurso nos mesmos termos e prazos do artigo 293 do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

Art. 5°. Se decorrer o prazo do registro da Súmula sem protocolo da
prorrogação e/ou for indeferido pela Mesa o pedido de prorrogação, é vedado ao
mesmo Vereador registrá-la novamente, ou outra com conteúdo semelhante.

Parágrafo único. A vedação dura até o término da Sessão Legislativa em
que tenha ocorrido o final do prazo de registro ou prorrogação.

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial as Resoluções n. 03 de 07 de maio de 1997 e
n. 19, de 26 de outubro de 2011.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 03 de junho de 2013.

Pedro Rogério Lourenço Nespolo
Presidente

Vilma Terezinha de Souza Pinto
Secretária



•é^

t///nnut

((UHuyt

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Ferreira Albuquerque 1488 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87302-220
Cx. Postal 421. C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.Bfi

Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL/DIJUR.

FLS..W...J

1- Registro ciência a Súmula n° 302/2019 de autoria do vereador Edoel Rocha - PROJETO
DE LEI: CRIANDO O PROJETO "CORRENTE DO BEM", QUE CONSISTE NUMA
CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS DE MEDICAMENTOS, OU
BLÍSTER CONTENDO ALUMÍNIO, PARA A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS.
CONTEMPLANDO OS ENFERMOS QUE NÃO TEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE
ADQUIRIR O ITEM POR CONTA PRÓPRIA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2- Encaminhe a DIJUR para Parecer Jurídico.

W!H>1
ÜS'TÕD1

Presidente

Campo Mourão, 13 de Novembro de 2019.
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DIRETORIA jurídica

DB: DIRETORIA JURÍDICA

PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N°. d.O^b /2Q19
Ref.: SÚMULA N° 302/2019
ORIGEM: VEREADOR EDOEL ROCHA.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

o

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

jUL
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I - DO RELATORIO

o Ilustre Vereador Edoel Rocha apresenta Súmula,

protocolizada sob o n" 302/2019 - Processo Digital n° 2039/2019 - que registra

Projeto de Lei: '^CRIANDO O PROJETO "CORRENTE DO BEM", QUE

CONSISTE NUMA CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DE EMBALAGENS

VAZIAS DE MEDICAMENTOS, OU BLÍSTER CONTENDO ALUMÍNIO, PARA

A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS, CONTEMPLANDO OS ENFERMOS

QUE NÃO TEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ADQUIRIR O ITEM POR

CONTA PRÓPRIA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.".

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 29 de outubro de

2019.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 30 de

outubro, a existência de matéria registrada por outro Vereador: Indicação 1446/2019

do Vereador Tucano.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou, em 12 de novembro de 2019, a existência da seguinte legislação municipal

disponível sobre a matéria: Resolução 11/2013.

Em 14 de novembro do corrente exercício, a Súmula em

comento foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II - DO MÉRITO

A Súmula requer o registro de Projeto de Lei, com o escopo de

criar o projeto "Corrente do Bem", que consiste numa campanha de arrecadação de

embalagens vazias de medicamentos, ou blíster contendo alumínio, para a aquisição
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de cadeiras de rodas, contemplando os enfermos que não tem condições financeiras de

adquirir o item por conta própria.

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, não constitui óbice à

tramitação da presente proposição, visto representar justamente a Lei atinente ao

registro de súmulas.

Mesmo raciocínio se aplica a Indicação 1446/2019 de autoria

do Vei-eador Tucano apontada pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos, devido

à diferença de objetos.

Ademais, adverte-se que a presente Súmula, padecerá de vício

de iniciativa, caso, eventualmente, institua aumento de despesas ou estabeleça funções

ao Poder Executivo e suas Secretarias, atentando contra o princípio da tripartição de

poderes e invadindo a esfera de atuação do Poder Gerencial, situação que implicará

em vício de iniciativa {artigo 66. inciso IV da Constituição do Estado do Paraná,

arti^^ü Si), IV. da Lei Or^âwica c/c arfiso 113, IV do Resimento Interno).

No tocante a posterior apresentação de proposições legislativas,

cabe ressaltar os prazos previstos nos artigos 2° e 3° da Resolução n°. 11/13, a qual

dispõe sobre o registro de Súmulas.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSÍTÍS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

apresentação da presente Súmula, mediante as ressalvas retro apontadas.

É o parecer, sub censura.

Jll
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Campo Mourão, 22 de novembro de 2019.

Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico

OAB/PR 59.148

Doe. Ane.xo. Súmula n°. 302/2019.

ík
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Da: Presidência

Para; Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL
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1 - Registro ciência ao Parecer nM045/2019 em que a Diretoria Jurídica manifesta-se favorável à
apresentação da presente súmula de autoria do Vereador Edoel Rocha; que registra Projeto de
Lei: "CRIANDO O PROJETO TCORRENTE DO BEM", QUE CONSISTE NUMA CAMPANHA DE
ARRECADAÇÃO DE EMBALAGENS VAZIAS DE MEDICAMENTOS, OU BLÍSTER CONTENDO
ALUMÍNIO. PARA A AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS, CONTEMPLANDO OS
ENFERMOS QUE NÃO TEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ADQUIRIR O ITEM POR CONTA
PRÓPRIA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

2 - Adotem as providências cabíveis a esta Coordenadoria.

OLPM

reside

Campo Mourão, 26 de Novembro de 2019.


